
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA
Avenida Salgado Filho, s/n, Centro Administrativo do Estado - Bairro Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 59064-901
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EDITAL Nº 90002/2026

Processo nº 00410015.000200/2026-82

CONTRATANTE:

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SIN

 

UASG: 928338

 

OBJETO: 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR RAIMUNDO SILVINO DA COSTA, LOCALIZADO NA RUA
JOAQUIM LOLO, 370 CENTRO, CEP 59378-000, SÃO JOSÉ DO SERIDÓ - RN

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

R$ 4.104.784,62 (quatro milhões, cento e quatro mil, setecentos e oitenta e quatro reais e sessenta e dois centavos)

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA:

19 de março de 2026 às 9h. (horário de Brasília)

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

MENOR PREÇO UNITÁRIO.

 

REGIME DE CONTRATAÇÃO:

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.

 

MODO DE DISPUTA:

ABERTO

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:

SIM

 

LOCAL DA SESSÃO:

https://www.gov.br/compras/pt-br

 

EDITAL E ANEXOS 

PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - PNCP
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EM RAZÃO DO LIMITE DE CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE ARQUIVOS, OS ANEXOS SERÃO
DISPONIBILIZADOS ATRAVÉS DO LINK 

https://drive.google.com/drive/folders/1bAstAH3QY6Jql4R-VabTQoM9RC5LzuTH?usp=drive_link
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IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7 DA CF -
QUE ATENDERÁ, NA DATA DA CONTRATAÇÃO AO ARTIGO 5º C E SE COMPROMETE A NÃO
DISPONIBILIZAR EMPREGADO COM VEDAÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 5º D, LEI FEDERAL Nº
6.019/1974;

V - CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA
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1. DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;

2. DECLARAÇÃO ASSINADA POR PROFISSIONAL HABILITADO DA ÁREA CONTÁBIL, QUE ATESTE
O ATENDIMENTO PELO LICITANTE DOS ÍNDICES ECONÔMICOS PREVISTOS NESTE EDITAL;

3. DECLARAÇÃO QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS
CUSTOS;

4. DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO;

5. DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA PARA FINS DE AVALIAÇÃO DE INTEGRIDADE,
NOS TERMOS DO DECRETO ESTADUAL Nº 34.196/2024, QUE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
ESTADUAL PODERÁ REALIZAR O TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS DA LICITANTE QUE
VIER A SER CONTRATA, DOS SEUS SÓCIOS, ADMINISTRADORES, REPRESENTANTES LEGAIS E
TERCEIROS POR ELA INDICADOS, OBSERVADA A LEI FEDERAL Nº 13.709/2018 (LEI GERAL
DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD);

6. DECLARAÇÃO COMPROVANDO DO PREENCHIMENTO DA COTA DE APRENDIZES PREVISTA
NO ART. 429 DO DECRETO LEI 5.452, DE 1943,(CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO -
CLT), EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 (LEI
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - LGPD);

7. DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, PREVISTAS EM LEI E EM
OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS​;

A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR EM CASO DE SUBCONTRATAÇÃO:

1. Declaração, devidamente assinada por seu representante legal, atestando que não
subcontratará pessoa física ou jurídica que se enquadre nas hipóteses vedadas;

2. Declaração, de que os diretores, responsáveis técnicos, sócios ou empregados da empresa
subcontratada não ocupam cargos comissionados no órgão ou entidade da Administração
Pública Estadual responsável pela contratação.

VIII - DOCUMENTOS TÉCNICOS DISPONÍVEIS NO LINK:

1.  PROJETO BÁSICO;
2. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;
3. ANÁLISE DE RISCO;
4. PROJETOS ARQUITETÔNICOS;
5. MEMORIAIS DESCRITIVOS;
6. PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS;
7. COMPOSIÇÃO BDI;
8. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO;
9. ENCARGOS SOCIAIS;

 

 

EDITAL

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90002/2026

 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA/SIN,
Órgão integrante da Administração Pública Direta, por meio da Unidade destinada a Contratações Públicas - SIN/RN,
sediada na BR 101 Km 0, Lagoa Nova, Centro Administrativo Estado, Natal/RN, realizará licitação, na modalidade
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA do tipo menor preço por item, no regime de empreitada por preço unitário,
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Estadual 32.449, de 7 de março de 2023 e demais
legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

 

O Edital será publicado em resumo no Diário Oficial do Estado e Diário Oficial da União e no
Portal  https://www.gov.br/pncp/pt-br, a versão completa contendo as especificações, desenhos e demais
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documentos técnicos relacionados à contratação poderá ser obtido gratuitamente no endereço eletrônico:  Portal
Compras RN e https://www.gov.br/pncp/pt-br.

 

Os pedidos de esclarecimentos deverão ser solicitados em até 3 (três) dias úteis anteriores a data de abertura do
certame através de e-mail para o endereço eletrônico: cplsinrn@gmail.com, indicando no preâmbulo da mensagem o
CNPJ, Razão Social, número do Edital e nome do representante solicitante, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física
e disponibilizar as informações (endereço completo, telefone e e-mail) para envio de resposta.

 

1. DO OBJETO

1.1. Constitui o presente objeto  a contratação de empresa especializada para realizar a reforma e
ampliação da Escola Estadual Professor Raimundo Silvino da Costa, localizado na Rua Joaquim Lolo, 370 Centro, CEP
59378-000, São José do Seridó - RN.

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de Obras de Engenharia, conforme definido no Art. 6º, Inciso XII,
da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021.

“XII - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das
profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio
ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas,
formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta
alteração substancial das características originais de bem imóvel” (Lei
14.133/21).

1.3. Todas as condições, quantidades e exigências estão estabelecidas neste Edital e seus anexos que são
parte integrantes do processo.

1.4. A licitação será realizada em único item.

1.5. O critério de julgamento adotado será o menor preço do Item, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.6. O Regime de execução será de empreitada por preço unitário.

1.7. Havendo divergência nas informações dos anexos prevalecem os critérios do Edital.

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras) e cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que preencherem as
condições e requisitos estabelecidos neste Edital e na legislação aplicável.

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

2.5. Nos item  único  não será concedido nesta Licitação tratamento favorecido para microempresas,
empresas de pequeno porte e figuras equiparadas, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, em razão da
incidência, no caso, do art. 4º, § 1º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.6.  Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;
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2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.6.11. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

2.6.12. Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações promovidas pela
Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta, em virtude de prática de infração à ordem
econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011;

2.6.13. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva
de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do art. 72, § 8°, inciso V, da Lei Federal n°
9.605/1998;

2.6.14. Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública pelo Plenário
do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte.

2.6.15. Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas para licitar ou
contratar com a Administração Pública estadual, direta e indireta, por desobediência à Lei de Acesso à
Informação, nos termos do artigo 33, incisos IV e V, da Lei Federal nº 12.527/2011.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.13.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou
entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.10. O disposto nos itens 2.13.2 e 2.13.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e
do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

03/03/26, 11:28 SEI/SEAD - 39726352 - Edital

https://sei.rn.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_pesquisa_rapida&id_protocolo=47373395&infra… 5/55



2.12. A vedação de que trata o item 2.13.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa
que preste assessoria técnica.

2.13. Será admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº
14.133/2021.

2.13.1. O compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados,
deverá ser inserido no sistema e incluir, pelo menos, os seguintes elementos:

a) Designação do consórcio e sua composição;

b) Finalidade do consórcio;

c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência contratual;

d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os consorciados;

e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações específicas,
inclusive a proporção econômica e financeira da respectiva participação de cada consorciado em relação
ao objeto licitado;

f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo consórcio,
tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato, abrangendo também os encargos fiscais,
trabalhistas e administrativos referentes ao objeto da contratação;

g) Indicação da empresa responsável pelo consórcio e seu respectivo representante legal, que terá
poderes para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar o contrato e praticar todos os demais
atos necessários à participação na licitação e execução do objeto contratado;

h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua composição modificada
sem a prévia e expressa anuência da Secretária de Infraestrutura do Rio Grande do Norte o até o
cumprimento do objeto da contratação, mediante a emissão do termo de recebimento definitivo,
observado o prazo de duração do consórcio, definido na alínea “c” deste item 2.13.1.

2.13.2.  É vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, em mais de um consórcio
ou isoladamente, nos termos do artigo 15, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021;

2.13.3. O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e
registro do consórcio, nos termos de seu compromisso de constituição.

2.13.4. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas à habilitação jurídica e
à regularidade fiscal e trabalhista previstas neste Edital.

 

3. DO ORÇAMENTO ESTIMADO

3.1. Informamos que os recursos destinados à realização da despesa especificada no presente processo,
encontram-se alocados no Orçamento Geral do Estado, conforme especificação abaixo:

 

Informação Orçamentária

Informamos que os recursos destinados a realização da despesa encontram-se previstos no Orçamento
Geral do Estado-OGE/2026, em:

 

1. Unidade Orçamentária: 12 363 0302 3307;

Fonte: 0.5.00 - Recursos não Vinculados de Impostos;

Programa de Trabalho/Subação: 330701 - Nova Escola Potiguar;

Natureza de Despesa: 449051.02 - Obras e Instalações - Reforma, amplicações, benfeitorias ou
melhorias;

R$ 4.104.784,62 (quatro milhões, cento e quatro mil setecentos e oitenta e quatro reais e sessenta e
dois centavos)

 

3.2. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta de preço, com
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

4.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.4. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 ou 4.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de
envio de lances.

4.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:

4.8.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

4.8.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço;

4.9.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por maior desconto.

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.8
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4.13. No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as propostas de preços
deverão ser apresentadas com as alíquotas em vigor, nos termos da Lei nº 14.973, de 2024, aplicáveis para o ano de
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apresentação da proposta.

4.14. A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos termos do art. 134 c/c
art. 136, I, da Lei nº 14.133, de 2021, após efetiva majoração das alíquotas, conforme regime de transição previsto no
art. 9ºA e 9º-B da Lei nº 12.546, de 2011, com a redação dada pela Lei nº 14.973, de 2024.

4.15. Quando for o caso, o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.16. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

4.16.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

4.16.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

4.16.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa
que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

4.16.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não
beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o
inciso II do art. 3º da referida lei;

4.16.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde
que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

4.16.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

4.16.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;

4.16.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de
sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos,
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de
previdência complementar;

4.16.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que
tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

4.16.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.

4.16.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de
pessoalidade, subordinação e habitualidade.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário, conforme o caso, e total do item;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

5.3. O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, Carta
Proposta, planilhas orçamentárias, composição de preços unitários (CPU), com indicação dos quantitativos e dos
custos unitários, Cronograma Físico Financeiro, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores
adequados ao valor final da proposta vencedora.

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

03/03/26, 11:28 SEI/SEAD - 39726352 - Edital

https://sei.rn.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_pesquisa_rapida&id_protocolo=47373395&infra… 8/55



5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico / Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO E DA FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O Agente de contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o
lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante
comunicação eletrônica automática via sistema.

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 100,00
(cem reais).

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.12. Será adotado para o envio de lances na presente licitação o modo de disputa aberto

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
maior lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de contratação persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
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comunicação do fato pelo Agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação da
licitação: https://www.gov.br/compras/pt-br.

6.17. Para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.17.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

6.17.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

6.17.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de classificação, sem prejuízo da
aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso.

6.17.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.17.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.18. Quando for o caso, após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate
previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no
art. 60 da Lei nº 14.133/2021, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

6.18.1. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item anterior, caso não haja envio de
lances após o início da fase competitiva.

6.18.2.  Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

6.19. Serão desclassificadas as propostas que, após decorrida a fase da oferta dos lances, permanecerem
com preços excessivos, assim considerados aqueles superiores ao valor-limite estabelecido pelo EDITAL.

6.20.   Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de contratação poderá negociar
condições mais vantajosas com o primeiro colocado, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital.

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.20.2. Depois de concluída, a negociação terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e registrado
em ata e anexado aos autos do processo licitatório.

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. O Agente de contratação solicitará, por meio do sistema eletrônico, ao licitante mais bem classificado
que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a Carta Proposta, as planilhas orçamentárias com indicação dos quantitativos
e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, composição de preços unitários (CPU), com
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, Cronograma Físico Financeiro, seguindo o modelo elaborado pela
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES),
em arquivo PDF, a proposta devidamente adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, bem como
os documentos de habilitação, observada, exclusivamente quanto à proposta de preços, a regra contida no item 5.

7.1.1. O prazo supracitado no item 7.1 poderá ser prorrogado mediante justificativa para dilação do
prazo, devendo ser solicitado no sistema compras.gov antes do encerramento do prazo inicial de 2 horas.

7.1.2. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, o seu formulário de proposta de
preços, ofertando desconto percentual sobre o Valor Total estimado para a execução da obra e serviços.

7.1.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, BDI, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.
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7.1.4. Para fins de aferição da tempestividade do envio dos documentos, o prazo previsto no item 7.1
será contado a partir da convocação do anexo pelo sistema e não serão considerados os segundos.

7.1.5. Com vistas à obtenção da proposta mais vantajosa, e em consonância com o princípio da
razoabilidade, é facultado ao Agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada no sistema compras.gov.br, antes de findo o prazo, e mediante justificativa aceita pelo Agente de
contratação.

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam o licitante vencedor.

7.3. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

7.3.1. Caso este prazo não esteja expressamente indicado na proposta comercial, preponderará o prazo
determinado neste subitem para efeito de julgamento.

7.4. Especificamente no que toca à proposta de preços ou às planilhas de custos, o Agente de contratação
poderá, com vistas a obter o melhor preço e atento à razoabilidade e à proporcionalidade, solicitar e/ou permitir a
correção de erros materiais ou de preenchimento, inclusive dos preços unitários, vedada, em qualquer hipótese, a
majoração do valor global final ofertado pelo licitante.

7.4.1. Para os fins de que trata o item 7.4, o Agente de contratação poderá conceder oportunidades de
correção, em prazos que reputar razoáveis, não superiores a 24 (vinte e quatro) horas.

7.4.2. A diligência será por meio do sistema eletrônico, em campo próprio, devendo o licitante no prazo
de 2 (duas) horas, atender a solicitação, sob pena de desclassificação.

7.4.3. O prazo supracitado no item 7.4.2 poderá ser prorrogado mediante justificativa para dilação do
prazo, devendo ser solicitado no sistema compras.gov antes do encerramento do prazo inicial de 2 horas.

7.5. A proposta de preços e os documentos de habilitação deverão ser apresentados em formato digital,
via sistema, no prazo definido no item 7.1 deste Edital.

7.6. A autenticidade dos documentos extraídos diretamente de sítios na internet será verificada pelo
Agente de contratação e sua equipe de apoio, que farão os devidos registros nos autos do procedimento licitatório.

7.6.1. No caso de impossibilidade de verificação da autenticidade nos termos do item anterior, poderá
ser exigida declaração firmada por representante legal do licitante de que toda a documentação apresentada na
presente licitação, sob as penas da lei, é verdadeira.

7.7. O Formulário da Proposta de Preços e declarações deverão conter assinatura digital, sendo permitida a
identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido
em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICPBrasil), nos termos da lei.

7.8. Anexados os documentos solicitados, nos termos do item 7.1 deste Edital, a sessão será suspensa para
análise das condições de participação e, em não havendo qualquer restrição impeditiva de participação, será
verificada a adequação da proposta e dos documentos de habilitação aos termos do Edital e seus anexos.

7.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da
licitação, sendo o única responsável pelos ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, ou de sua própria desconexão, inclusive no que tange às disposições do
subitem anterior.

7.10. O Agente de contratação comunicará, por meio do chat, os principais atos de procedimento, em
especial os que possam acarretar a necessidade de manifestação dos interessados, bem como informará, com
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, o momento em que será declarado o vencedor.

7.11. Para os demais casos, as comunicações serão feitas por contato via e-mail, motivo pelo qual os
licitantes deverão manter atualizados seus dados no Sistema de Compras do Governo Federal

 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. Como condição prévia ao julgamento das propostas e ao exame da documentação de habilitação do
licitante detentor da proposta mais bem classificada, o Agente de contratação verificará o eventual descumprimento
das condições de participação previstas no item 2, 4 e 5 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF;

8.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/).
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8.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.1.4. Constatada a existência de sanção, o Agente de contratação reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

8.2. O critério de julgamento da presente licitação será o de maior desconto ofertado, desde que atendidas
as exigências constantes deste Edital e seus Anexos.

8.3. O Agente de contratação, com o auxílio dos setores competentes, poderá realizar diligências para
aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, garantindo-se, em qualquer
caso, a manifestação do licitante interessado.

8.3.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços
unitário e global estipulado neste Edital, conforme as especificidades do mercado correspondente.

8.3.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

8.4. Se a proposta ou a oferta de menor lance não for aceitável, o Agente de contratação examinará as
ofertas subsequentes, na ordem de classificação das propostas, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
oferta que atenda às disposições do Edital.

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

8.6. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da
margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

 

9. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO FORNECEDOR

9.1. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

9.1.1. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao Edital.

9.1.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus
custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração.

9.1.3. O critério de julgamento da proposta é o menor preço unitário.

9.1.4. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

10.1. O Agente de contratação consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, para
verificar a habilitação jurídica, a regularidade fiscal e trabalhista e a qualificação econômico-financeira.

10.1.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar a respectiva documentação atualizada, nos
termos do item 7.1.1 deste Edital.

10.1.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de contratação e equipe de apoio lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

10.1.3. Quando for o caso, será assegurado prazo para a regularização da documentação dos licitantes
qualificadas como microempresas e empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43 da Lei
Complementar nº 123/2006.

10.2. A documentação relativa à habilitação dos licitantes será verificada no SICAF pelo Agente de
contratação e equipe de apoio. Havendo alguma pendência, ou em caso de ausência de documento, os licitantes
deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e Trabalhista, à
Qualificação Econômico-Financeira e à Qualificação Técnica:

10.3. Habilitação jurídica
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10.3.4. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

10.3.5. No caso de microempreendedor individual: certificado da condição de microempreendedor
individual;

10.3.6. No caso de sociedade empresária, inclusive a unipessoal: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

10.3.7. No caso de licitante estrangeira em funcionamento no país, decreto de autorização e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

10.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva, se for o caso.

10.3.9. Quando o signatário da proposta, do contrato ou instrumento equivalente e dos demais
documentos for pessoa que não conste do ato constitutivo do licitante, este deverá fazer-se representar por
meio de procuração ou carta dirigida ao Agente de contratação, contendo os dados relativos à identificação do
representante.

10.3.9.1. O não envio da procuração ou da carta mencionadas no subitem anterior não será motivo
de inabilitação do licitante, desde que este apresente o documento quando solicitado pelo Agente de
contratação.

10.4. Regularidade fiscal e trabalhista:

10.4.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

10.4.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.4.12. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, através da apresentação das
respectivas certidões negativas de débito (ou positivas com efeito de negativas), ressalvada a hipótese do
licitante não ser contribuinte de um destes órgãos, caso em que deverá apresentar a Certidão de Não
Contribuinte;

10.4.13. Caso o licitante seja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a Certidão Negativa de ICMS ou a
Certidão para não contribuintes do ICMS somente terão validade quando apresentadas em conjunto com a
Certidão emitida pela Procuradoria da Dívida Ativa, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 033 de 24 de
novembro de 2004 (a regularidade também poderá ser demonstrada através de certidões positivas com efeito
de negativas);

10.4.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943.

10.4.15. Está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do
disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal; cumpre as normas relativas à saúde e segurança
do trabalho.

10.5. Qualificação Econômico-Financeira

10.5.16. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de seu principal estabelecimento.

10.5.17. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais

10.5.17.2. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos
referidos no item 10.5.2 limitar-se-ão ao último exercício social.

10.5.17.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, devendo atender a todas as demais exigências da
habilitação.

10.5.18. A documentação mencionada no subitem 8.5.2 deverá atender as seguintes condições:
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10.5.18.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos último exercícios sociais, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira do licitante, nos termos do artigo
69 da Lei nº 14.133/2021, demonstrando que possui Índice de Solvência Geral (ISG), Índice de Liquidez
Geral (ILG) e Índice de Liquidez Corrente (ILC) iguais ou superiores a 1,0 (um inteiro), sendo os referidos
índices calculados da seguinte forma:

 
ISG = AT: ( PC + ELP )

ILG = ( AC + RLP ) : ( PC + ELP )

ILC = AC : PC

Onde:

AT = Ativo Total

AC = Ativo Circulante

RLP = Ativo Realizável a Longo Prazo

PC = Passivo Circulante

ELP = Passivo Exigível a Longo Prazo

 

10.5.18.5. A licitante deverá apresentar capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

 

10.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

10.6.1. CAPACIDADE TÉCNICA-PROFISSIONAL

10.6.1.1. Certidão de Registro e Quitação da Pessoa Física (profissionais) no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia – CREA, dos profissionais;

10.6.1.2. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de
Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA e/ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação
aplicável, em nome dos responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica que participarão dos
serviços, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade
Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços, de acordo com as parcelas de maior relevância técnica;

10.6.1.3. As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo (art. 18, inc. IX e § 1º e 2º do
art.67 da Lei nº 14.133/21), foram definidas exclusivamente com base em sua importância técnica, de
forma a garantir o pleno cumprimento do objeto , cuja execução ficará sob responsabilidade do vencedor
do certame, em estrita observância ao respaldo legal que admite a definição das parcelas com
fundamento em critérios técnicos ou financeiros. Para comprovação do item 19.1.3, são:

10.6.1.3.1. TELHAMENTO COM TELHA EM AÇO, na quantidade mínima de 750,00 m²;

10.6.1.3.2.  ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, COM LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS
METÁLICOS E CHAPAS METÁLICAS, na quantidade mínima de 4.000 KG;

10.6.1.3.3. PISO INDUSTRIAL DE CONCRETO ARMADO, na quantidade mínima de 330,00 m²;

10.6.1.4. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão
pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta,
entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de
contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em
Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito 27 firmado com o
licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre
vencedor desta licitação;

10.6.1.5. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão ser
substituídos, nos termos do artigo 67, § 6º, inciso VI, da Lei n° 14.133, de 2021, por profissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração;

10.6.1.6. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia
do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT),
endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia;
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10.6.1.7. Não será(ão) aceito(s) atestado(s) ou certidão(ões), para comprovação dos itens 10.6.1.4  e
10.6.1.5, fornecidos pelo mesmo grupo empresarial do licitante;

10.6.1.8. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma licitante, fato este
que inabilitará todas as envolvidas;

10.6.1.9. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999,
conforme modelo ANEXO do Edital.

 

10.6.2. CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL

10.6.2.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

10.6.2.2. Certidão de Registro e Quitação da Pessoa Jurídica da empresa licitante no CREA (Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia);

10.6.2.3. Certidões ou atestados de profissional, demonstrado no Contratante ou Proprietário no
nome da empresa licitante da matriz ou filial, regularmente emitidos pelo conselho profissional
competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos
comprobatórios, podendo ser profissional ativo ou não na empresa atualmente;

10.6.2.4. As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo (art. 18, inc. IX e § 1º e 2º do
art.67 da Lei nº 14.133/21), foram definidas exclusivamente com base em sua importância técnica, de
forma a garantir o pleno cumprimento do objeto , cuja execução ficará sob responsabilidade do vencedor
do certame, em estrita observância ao respaldo legal que admite a definição das parcelas com
fundamento em critérios técnicos ou financeiros. Para comprovação:

10.6.2.4.1. TELHAMENTO COM TELHA EM AÇO, na quantidade mínima de 750,00 m²;

10.6.2.4.2. ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, COM LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS
METÁLICOS E CHAPAS METÁLICAS, na quantidade mínima de 4.000 KG;

10.6.2.4.3. PISO INDUSTRIAL DE CONCRETO ARMADO, na quantidade mínima de 330,00 m²;

10.6.2.5. Somatório de atestados de capacidade técnico-operacional: Será Admitido o somatório de
atestados para a comprovação de capacidade técnica do licitante.

10.6.2.6. Comprovação de vínculo para efeitos de capacidade técnico-profissional: A comprovação do
vínculo profissional a que se refere ao item 10.6.1.4 pode se dar mediante a apresentação de contrato de
trabalho, anotações da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, no caso de prestador de
serviços autônomo, do respectivo contrato de prestação de serviços. No caso de sócio(s), deverá o
licitante apresentar cópia do contrato social atualizado.

11. DAS DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES

11.1. Os licitantes devem anexar no sistema as seguintes declarações complementares, conforme modelos
em anexo.

1. DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

2. DECLARAÇÃO ASSINADA POR PROFISSIONAL HABILITADO DA ÁREA CONTÁBIL, QUE ATESTE O
ATENDIMENTO PELO LICITANTE DOS ÍNDICES ECONÔMICOS PREVISTOS NESTE EDITAL

3. DECLARAÇÃO QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

4. DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO

5. DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA PARA FINS DE AVALIAÇÃO DE INTEGRIDADE, NOS
TERMOS DO DECRETO ESTADUAL Nº 34.196/2024, QUE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL
PODERÁ REALIZAR O TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS DA LICITANTE QUE VIER A SER CONTRATA,
DOS SEUS SÓCIOS, ADMINISTRADORES, REPRESENTANTES LEGAIS E TERCEIROS POR ELA
INDICADOS, OBSERVADA A LEI FEDERAL Nº 13.709/2018 (LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS -
LGPD).

03/03/26, 11:28 SEI/SEAD - 39726352 - Edital

https://sei.rn.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_pesquisa_rapida&id_protocolo=47373395&infr… 15/55



11.2. DAS DECLARAÇÕES EXIGIDAS PARA A ASSINATURA DO CONTRATO

11.2.1. Serão exigidas, no momento da assinatura do contrato, as seguintes Declarações:

11.2.2. COTAS DE APRENDIZES:

11.2.2.1. Comprovação do preenchimento da cota de aprendizes prevista no art. 429 do Decreto-Lei
5.452, de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho – CLT), equivalente ao percentual de 5% (cinco por
cento) a 15% (quinze por cento) do total de empregados contratados pela licitante. (Decreto Estadual nº
30.753, de 22 de julho de 2021, alterado pelo Decreto nº 31.902, de 09 de setembro de 2022).

11.2.2.2. A comprovação de que trata o subitem anterior será atestada mediante declaração firmada
pelo responsável legal da empresa, acompanhada dos registros de contratação dos aprendizes, ocultando
se os respectivos dados pessoais, em conformidade com a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD);

11.2.3. VAGAS PARA DEFICIENTES FÍSICOS:

11.2.3.1. No ato de contratação com o Estado do Rio Grande do Norte, relativamente a bens,
serviços e obras, bem como durante a vigência dos respectivos contratos, as empresas deverão comprovar
o cumprimento da Lei Federal 8.213, de 24 de julho de 1991, que em seu artigo 93 estabelece a
obrigatoriedade de preenchimento no quadro de funcionários da empresa com 100 ou mais empregados,
com beneficiários reabilitados ou com pessoas com deficiência, (2% até 200 empregados até 5% a partir
de 1.001 empregados).

11.2.3.2. Incumbe às empresas licitantes, quando for o caso, comprovar que não se enquadram nas
obrigatoriedades estabelecidas no Decreto-Lei 5.452/1940 (CLT), regulamentado pelo Decreto Federal
9.579/2018 e na Lei Federal 8.213/1991, bem como expor os motivos de eventual descumprimento, na
hipótese de serem obrigadas à observância das leis e decretos mencionados.

11.3. A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR EM CASO DE SUBCONTRATAÇÃO:

a) Declaração, devidamente assinada por seu representante legal, atestando que não subcontratará pessoa
física ou jurídica que se enquadre nas hipóteses vedadas;

b) Declaração, de que os diretores, responsáveis técnicos, sócios ou empregados da empresa subcontratada
não ocupam cargos comissionados no órgão ou entidade da Administração Pública Estadual responsável pela
contratação.​​​​​

 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO

12.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico - 
financeiro, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

12.1.2. Envio e apresentação dos documentos de habilitação. Na ordem de classificação o
fornecedor deverá encaminhar através do sistema compras.gov.br toda a documentação solicitada no item 7.0
deste edital em até 2 (duas) horas, nos termos do item 7.1.

12.1.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art.
39, §4º):

12.1.3.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

12.1.3.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas.

12.1.3.3. Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

12.1.3.4. A diligência será por meio do sistema eletrônico, em campo próprio, devendo o licitante no
prazo de 2 (duas) horas, atender a solicitação, sob pena de desclassificação.
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12.1.3.5. O prazo supracitado no item 11.1.3.4 poderá ser prorrogado mediante justificativa para
dilação do prazo, devendo ser solicitado no sistema compras.gov antes do encerramento do prazo inicial
de 2 horas.

12.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

12.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País
e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

12.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia
autenticada.

12.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº
14.133/2021.

12.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

12.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

12.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

12.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob
pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de
realização de vistoria prévia.

12.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e
horário exclusivos, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

12.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente
item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições
e peculiaridades da contratação.

12.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

12.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º,
caput).

12.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

12.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

12.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf deverão ser
apresentados.

12.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com
o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução
Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

12.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação
ao licitante vencedor.

12.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.
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12.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

12.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

12.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado os prazos dispostos neste edital.

12.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

12.17. Quando for o caso, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação
na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

12.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

 

13. DO TERMO DE CONTRATO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

13.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato,
ou outro instrumento equivalente.

13.2. O adjudicatário terá o prazo de cinco (05) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

13.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá:

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),
para que seja assinado e devolvido no prazo de quinze [15] dias úteis, a contar da data de seu
recebimento;

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em
até cinco [05] dias úteis; ou

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de cinco [05] dias úteis para resposta após
recebimento da notificação pela Administração.

13.4. Os prazos dos itens 13.2 e 13.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

13.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

13.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos não
Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

13.7. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

13.8. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

13.9. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

13.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

13.12. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
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objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.

13.13. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos, conforme art. 117, caput, da Lei n° nº 14.133, de 2021.

13.14. O fiscal de contrato fiscalizará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, conferindo as notas fiscais e as
documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação.
(Decreto Estadual nº 32.449, de 2023, art. 48, III);

13.15. O fiscal de contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, inclusive o controle do saldo e da vigência contratual, determinando o que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto Estadual nº
32.449, de 2023, art. 48, II);

13.16. O fiscal de contrato notificará formalmente a contratada quando forem constatados inadimplementos
contratuais, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema. (Decreto Estadual nº
32.449, de 2023, art. 48, X);

13.17. O fiscal de contrato deverá observar ainda as regras relativas a sua atuação de que trata o Título IV,
Capítulo II, Seção IV, Subseção II do Decreto Estadual nº 32.449, de 2023.

13.18. O gestor de contrato deverá acompanhar o desenvolvimento da execução por meio de relatórios e
demais documentos relativos ao objeto contratado, o qual terá apoio técnico e operacional do fiscal de contrato,
subsidiando-o de informações pertinentes às suas competências.

13.19. O gestor de contrato deverá observar ainda as regras relativas a sua atuação de que trata o Título IV,
Capítulo II, Seção IV, Subseção I do Decreto Estadual nº 32.449, de 2023.

13.20. O contratado deverá indicar preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do
contrato.

14. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

14.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

14.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

14.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura
da ata de habilitação ou inabilitação;

14.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021,
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico.
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15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. Homologação e adjudicação. Transcorrido o prazo recursal sem interposição de recursos ou, uma vez
decididos os recursos interpostos, o Agente de Contratação encaminhará o procedimento licitatório à autoridade
competente para Adjudicação e homologação do resultado do certame, publicando-se os atos no Diário Oficial do
Estado.

 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a licitante ou Contratada que:

16.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.1.3. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

16.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou

16.1.5. Dar causa à inexecução total do contrato;

16.1.6. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.7. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

16.1.8. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.9. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

16.1.10. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

16.1.11. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

16.1.12. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.1.13. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.14. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo,
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

16.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço
contratado;

16.2.2. Multa de:

16.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o
décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não -
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

16.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução
parcial da obrigação assumida;

16.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de inexecução total da obrigação assumida;

16.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante
das tabelas 1 e 2, abaixo; e

16.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação
da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a
rescisão do contrato. 30
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16.2.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre
si.

16.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

16.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados;

16.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.4 e 12.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

16.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2
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16.5. Também ficam sujeitas às penalidades, as empresas ou profissionais que:

16.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

16.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

16.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.

16.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

16.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

16.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

16.10.1. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor do Estado, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos
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na Dívida Ativa do Estado e cobrados judicialmente.

16.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o
Estado ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

16.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (dias) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.13. Todas as penalidades deverão ser obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

17. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

17.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de
2021, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual,
em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

17.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante,
contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo
optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização
custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

17.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por
cento).

17.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do
art. 137 da Lei n. 14.133 de 2021.

17.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90
dias após o término da vigência contratual.

17.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

17.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

17.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

17.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

17.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela contratada, quando couber.

17.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
anterior, observada a legislação que rege a matéria.

17.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica, com
correção monetária.

17.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

17.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.

17.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

17.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que
for notificada.

17.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

17.12. Será considerada extinta a garantia:

17.12.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;
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17.12.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação.

17.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

17.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste
Projeto básico e no Contrato.

 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, portanto,
as impugnações e esclarecimentos ao edital poderão ser encaminhadas até 03 dias úteis à data da licitação.

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

18.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do e-
mail: cplsinrn@gmail.com

18.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

18.5.1. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO

19.1. Será admitida a subcontratação, nos termos do Art. 122 da lei 14.133 de 1º de abril de 2021.

19.2. Será admitida a subcontratação, desde que previamente aprovada pela CONTRATANTE, não constitua
o escopo principal do objeto, e seja restrita ao limite máximo de 20% (vinte) do valor do orçamento. A empresa
indicada pela CONTRATADA deverá, antes do início da execução dos serviços, apresentar documentação que
comprove sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica necessária, nos termos previstos neste
Edital.

19.3. A CONTRATADA originária deverá submeter à apreciação da CONTRATANTE o pedido de prévia
anuência para subcontratação, com a apresentação do(s) pretendente(s) subcontratado(s) e da respectiva
documentação, a qual deverá corresponder à exigida para habilitação nesta licitação.

19.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA
pela perfeita execução do contrato, cabendo-lhe supervisionar e coordenar as atividades da SUBCONTRATADA, bem
como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao
objeto subcontratado.

19.5. É vedada a subcontratação total dos serviços licitados, bem como daqueles considerados para efeito
de atestação da capacidade técnico-operacional e técnico-profissional.

19.6. A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE quanto à
qualidade técnica do projeto ou serviço prestado.

19.7. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se esta ou seus dirigentes mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante, ou com agente público que atue na licitação, fiscalização ou gestão do contrato, ou se forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

19.8. A licitante deverá apresentar:

a) Declaração, devidamente assinada por seu representante legal, atestando que não subcontratará pessoa física ou
jurídica que se enquadre nas hipóteses vedadas no item 19.7;

b) Declaração, de que os diretores, responsáveis técnicos, sócios ou empregados da empresa subcontratada não
ocupam cargos comissionados no órgão ou entidade da Administração Pública Estadual responsável pela
contratação.

19.9. É vedado à licitante vencedora, durante a execução do contrato, subcontratar empresas que tenham
participado desta licitação e que tenham sido inabilitadas ou cujas propostas tenham sido desclassificadas.
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19.10. Qualquer atividade objeto de subcontratação somente poderá ser iniciada mediante contrato firmado
entre a CONTRATADA e a SUBCONTRATADA, apresentação de todos os documentos exigidos e ciência formal do fiscal
do contrato.

19.11. Uma vez aprovada, a SUBCONTRATADA deverá emitir o documento de responsabilidade técnica de
execução, registrado no respectivo conselho profissional (CREA ou CAU), referente aos serviços por ela realizados.

 

20. DAS MEDIÇÕES E RECEBIMENTO DO OBJETO, PAGAMENTOS, CRITÉRIOS DE REAJUSTE 

20.1. MEDIÇÕES E RECEBIMENTO DO OBJETO

20.1.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos
termos abaixo: ​

20.1.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de
planilha e memória de cálculo detalhada.

20.1.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

20.1.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual,
quando for o caso.

20.1.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela
equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

20.1.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões
finais que se fizerem necessários.

20.1.2.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

20.1.2.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

20.1.2.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

20.1.2.5. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

20.1.2.6. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

16.1.2.6.1 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

16.1.2.6.2 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

16.1.2.6.3 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do
esgotamento do prazo.

20.1.2.7. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução
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dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

16.1.2.7.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

16.1.2.7.2  Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

16.1.2.7.3  Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

20.1.2.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de
2002).

20.1.2.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

 

20.2. DO PAGAMENTO

20.2.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

20.2.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme
este Projeto Básico.

20.2.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais.

20.2.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

20.2.4.1. O prazo de validade;

20.2.4.2. A data da emissão;

20.2.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

20.2.4.4. O período de prestação dos serviços;

20.2.4.5. O valor a pagar; e

20.2.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.2.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

20.2.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

20.2.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos devidos órgãos para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital.

20.2.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

20.2.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao aos órgãos, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

20.2.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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20.2.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa e
contraditório.

20.2.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto aos devidos órgãos.

20.2.13. É vedado o pagamento antecipado.

20.2.14. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha
em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes
Orçamentárias vigente.

20.2.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

20.3. CRITÉRIO DE REAJUSTE 

20.3.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado.

20.3.2. Os preços contratuais serão reajustáveis após 01 (um) ano, contados a partir da data do
orçamento estimado. Após esse período poderão ser reajustados para cobrir flutuações no custo dos insumos,
na proporção da variação verificada no Índice Nacional de Custo da Construção Civil da Fundação Getúlio Vargas,
no período de um ano, e aplicado nos montantes dos pagamentos mensais, na forma da Lei, obedecendo à
seguinte fórmula de reajuste:

Onde:

R = valor do reajustamento procurado.

Pp = valor a preços iniciais contratuais, dos serviços executados a serem reajustados no mês.

I = valor do Índice Nacional de Custo da Construção Civil, código A0160868 da FGV (coluna 35), do mês
da conclusão dos serviços.

Io = valor do Índice Nacional de Custo da Construção Civil, código A0160868 da FGV (coluna 35), do
mês da apresentação da Proposta de Preços.

 

20.3.3. Caso o valor do índice não esteja disponível na data do cálculo do reajuste, utilizar-se-á o índice
disponível e o cálculo do reajuste será corrigido no certificado de pagamento seguinte.
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20.3.4. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da contratada, os reajustes serão calculados até
as datas contratuais do evento gerador do faturamento.

20.3.5. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

21. PRAZO DE EXECUÇÃO

21.1. O prazo de execução das obras será de 240 (duzentos e quarenta) dias  consecutivos, contados, do
recebimento da Ordem de Serviço, conforme cronograma físico-financeiro em anexo,  podendo haver prorrogação
nos casos do art. 133, da Lei 14.133/21 e suas alterações;

21.2. As obras devem iniciar até 10 (dez) dias consecutivos após o recebimento da Ordem de Serviço, sob
pena de aplicação de multas;

21.3. O prazo máximo para a execução de obras e serviços de engenharia objeto do Edital e o prazo para
início de sua contagem são aqueles constantes das Condições Específicas de Licitação conforme Edital;

21.4. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas
as demais cláusulas do Contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, nas condições
previstos nos artigos 130, 131, 132 e 133, da Lei 14.133/21 e suas alterações.

 

22. DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

22.1. O Contrato terá vigência pelo período de 300 (trezentos) dias, conforme cronograma físico-financeiro
em anexo, sendo contado a partir da emissão da ordem de início dos serviços, sendo prorrogável na forma da Lei de
Licitações 14.133/21.

 

23. DA VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

23.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas
instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor indicado pela administração, de segunda à
sexta-feira, das 07h00 às 12h00 e entre 13h00 e às 17h00, devendo o agendamento ser efetuado previamente.

23.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o
dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

23.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação
para a realização da vistoria.

23.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser acessado através do
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, contendo as informações relativas ao objeto da licitação, para que a
empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta, conforme as condições do Edital.

23.4. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos
serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

23.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, nos termos do Edital.

 

24. DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) E AVALIAÇÃO DE INTEGRIDADE.

24.1. Do Tratamento de Dados Pessoais no Procedimento de Avaliação de Integridade.

24.1.1. Para fins de avaliação de integridade, nos termos do Decreto Estadual nº 34.196/2024, a
Administração Pública Estadual poderá realizar o tratamento de dados pessoais da licitante que vier a ser
contratada, dos seus sócios, administradores, representantes legais e terceiros por ela indicados, observada a
Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD).

24.1.2. O tratamento de dados pessoais limitar-se-á às finalidades específicas de avaliação de
integridade, gestão de riscos e fiscalização contratual, sendo vedada sua utilização para finalidade diversa.

24.1.3. A participação no certame implica ciência, pela licitante, de que:

24.1.3.1. os dados fornecidos deverão ser verídicos, atualizados e obtidos de forma lícita;
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24.1.3.2. eventuais informações e documentos solicitados no âmbito da avaliação de integridade
deverão ser apresentados nos prazos fixados pela Administração;

24.1.3.3. a futura contratada deverá adotar medidas técnicas e administrativas aptas a proteger
dados pessoais sob sua responsabilidade, nos termos da LGPD;

24.1.3.4. a ocorrência de incidente de segurança envolvendo dados relacionados à contratação
deverá ser comunicada à Administração, de forma imediata, após a ciência do fato.

24.1.4. A LICITANTE declara ciência e concordância com o referido tratamento, responsabilizando-se pela
veracidade das informações prestadas.

24.2. Da Avaliação de Integridade da Futura Contratada.

24.2.1. A licitante declarada vencedora ficará sujeita à avaliação de integridade, nos termos do Decreto
Estadual nº 34.196/2024 e dos atos normativos expedidos pela Controladoria-Geral do Estado, que poderá ser
realizada:

24.2.1.1. previamente à assinatura do contrato ou de termo aditivo;

24.2.1.2. durante a vigência contratual, antes do término da validade da avaliação anterior; ou

24.2.1.3. a qualquer tempo, a critério da Administração, especialmente diante de denúncia ou
alteração relevante das informações prestadas.

24.2.2. Em caso de avaliação prévia à assinatura, nos termos do item 1.2.1.1 supremencionado, a
Administração notificará a licitante vencedora acerca da realização da avaliação de integridade, com
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, indicando o início do procedimento, os meios para envio das
informações e, quando aplicável, a data para diligências ou entrevistas.

24.2.3. A licitante vencedora deverá encaminhar as informações e documentos solicitados no prazo de
até 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da notificação, salvo prazo diverso devidamente
motivado pela Administração.

24.2.4. Caso sejam identificados apontamentos ou riscos relevantes à integridade, será assegurado à
licitante vencedora o direito de apresentar manifestação ou esclarecimentos complementares, no prazo de até
24 (vinte e quatro) horas, contado da respectiva comunicação.

24.2.5. Concluída a instrução, a Administração elaborará relatório final da avaliação de integridade, no
prazo estimado de até 3 (três) dias úteis, prorrogável mediante justificativa formal.

24.3. Da Condição para Assinatura do Contrato

24.3.1. A assinatura do contrato ou de eventual termo aditivo ficará condicionada à comprovação, no
processo administrativo da contratação, do envio das informações e documentos exigidos no âmbito da
avaliação de integridade, nos termos do Decreto Estadual nº 34.196/2024.

24.3.2. A avaliação de integridade não se confunde com a análise da regularidade do procedimento
licitatório, não constituindo critério de habilitação, julgamento ou classificação das propostas.

24.4. Da Política de Integridade e Compliance

24.4.1. A licitante declara ciência de que, caso venha a ser contratada, deverá observar as diretrizes da
Política de Promoção à Integridade e ao Compliance adotada pela Administração Pública Estadual, instituída
pelo Decreto Estadual nº 33.096, de 27 de outubro de 2023, durante toda a execução contratual.

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de
Contratação/ Comissão.

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

25.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
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finalidade e a segurança da contratação.

25.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.

25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

25.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

25.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP.

25.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

I - MINUTA DO CONTRATO;

II - MODELO DE CARTA PROPOSTA;

III - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. CONFORME INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 02, DE 16 DE SETEMBRO DE 2009;

IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7 DA CF -
QUE ATENDERÁ, NA DATA DA CONTRATAÇÃO AO ARTIGO 5º C E SE COMPROMETE A NÃO
DISPONIBILIZAR EMPREGADO COM VEDAÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 5º D, LEI FEDERAL Nº
6.019/1974;

V - CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

VI - DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

VII - MODELOS DE DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES:

1. DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;

2. DECLARAÇÃO ASSINADA POR PROFISSIONAL HABILITADO DA ÁREA CONTÁBIL, QUE ATESTE O ATENDIMENTO
PELO LICITANTE DOS ÍNDICES ECONÔMICOS PREVISTOS NESTE EDITAL;

3. DECLARAÇÃO QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS;

4. DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO;

5. DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA PARA FINS DE AVALIAÇÃO DE INTEGRIDADE, NOS TERMOS DO
DECRETO ESTADUAL Nº 34.196/2024, QUE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL PODERÁ REALIZAR O
TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS DA LICITANTE QUE VIER A SER CONTRATA, DOS SEUS SÓCIOS,
ADMINISTRADORES, REPRESENTANTES LEGAIS E TERCEIROS POR ELA INDICADOS, OBSERVADA A LEI FEDERAL
Nº 13.709/2018 (LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD);

6. DECLARAÇÃO COMPROVANDO DO PREENCHIMENTO DA COTA DE APRENDIZES PREVISTA NO ART. 429 DO
DECRETO LEI 5.452, DE 1943,(CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO - CLT), EM CONFORMIDADE COM A LEI
FEDERAL Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 (LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - LGPD);

7. DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E
PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, PREVISTAS EM LEI E EM OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS​;

A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR EM CASO DE SUBCONTRATAÇÃO:

1. Declaração, devidamente assinada por seu representante legal, atestando que não subcontratará pessoa física
ou jurídica que se enquadre nas hipóteses vedadas;

2. Declaração, de que os diretores, responsáveis técnicos, sócios ou empregados da empresa subcontratada não
ocupam cargos comissionados no órgão ou entidade da Administração Pública Estadual responsável pela
contratação.

VIII - DOCUMENTOS TÉCNICOS DISPONÍVEIS NO LINK:

1. PROJETO BÁSICO;
2. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;
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3. ANÁLISE DE RISCO;
4. PROJETOS ARQUITETÔNICOS;
5. MEMORIAIS DESCRITIVOS;
6. PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS;
7. COMPOSIÇÃO BDI;
8. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO;
9. ENCARGOS SOCIAIS;

          

                                                                                  Natal 03 de  março de 2026

 

MÁRCIO FERREIRA DO NASCIMENTO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/EACP - SIN

 

Documento assinado eletronicamente por Marcio Ferreira do Nascimento, AGENTE DE CONTRATAÇÃO -
PREGOEIRO, em 03/03/2026, às 11:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do
Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 39726352 e o código
CRC F17B9714.

ANEXOS AO EDITAL

 

ANEXO I

MINUTA DO CONTRATO

 
LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO
CONTRATO Nº XX/2026

Processo nº 00410015.000200/2026-82

 

 

 

A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA REALIZAR A
REFORMA E AMPLIAÇÃO
DA ESCOLA ESTADUAL
PROFESSOR RAIMUNDO
SILVINO DA COSTA,
LOCALIZADO NA RUA
JOAQUIM LOLO, 370
CENTRO, CEP 59378-000,
SÃO JOSÉ DO SERIDÓ -
RN. QUE FAZEM ENTRE SI
A SECRETÁRIA DE ESTADO
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DA EDUCAÇÃO E DA
CULTURA, DO ESPORTE E
DO LAZER (SEEC), COM
INTERVENIÊNCIA DA
SECRETARIA DE ESTADO
DA INFRAESTRUTURA –
SIN E A SOCIEDADE
EMPRESÁRIA
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,
NA FORMA ABAIXO.

 

 

O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, através do SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA, DO
ESPORTE E DO LAZER (SEEC), Orgão da Administração Direta, inscrito no CNPJ/MF sob o n°xxxxx, com sede no
endereço XXX, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na
..................................., em ............................. neste ato representada por seu, Nome..........., nacionalidade........,
profissão........, endereço completo, neste ato denominada CONTRATANTE, com INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA DE
ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SIN, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.313.496/0001-65, com sede no Centro
Administrativo do Estado, Av. Senador Salgado Filho, s/n, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59.064-901, neste ato
representada por seu secretário, o Sr. GUSTAVO FERNANDES ROSADO COÊLHO, brasileiro, casado, Engenheiro Civil,
portador da cédula de identidade nº 332282 - SSP/RN, inscrito no CPF/MF sob o nº 365.873.624-00, residente e
domiciliado na Rua Raimundo Chaves, nº 1652, Condomínio West Park Boulevard, casa F 9, Candelária – Natal /RN e
o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em
............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e
função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em
vista o que consta no Processo nº 00410015.000200/2026-82 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
concorrência n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: (ART. 92, I E II)

1.1. Constitui o presente objeto a contratação de empresa especializada para realizar a reforma e
ampliação da Escola Estadual Professor Raimundo Silvino da Costa, localizado na Rua Joaquim Lolo, 370 Centro, CEP
59378-000, São José do Seridó - RN.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Projeto Básico;

b) O Edital da Licitação e seus anexos;

c) A Proposta do contratado;

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO:

2.1. A contratação objeto deste instrumento é celebrada com base no resultado, homologação e
adjudicação da Concorrência Eletrônica nº 90002/2026, parte integrante do presente CONTRATO, independente de
transcrição.

2.2. Integram e complementam este termo de CONTRATO, no que não o contraria, ato convocatório, a
proposta da CONTRATADA e demais documentos integrantes e constitutivos da licitação de que trata o item anterior.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

3.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA é o de EMPREITADA POR
PREÇO UNITÁRIO, e os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no
Projeto Básico, anexo do Edital.

3.2. A supervisão e aprovação dos trabalhos serão sob a responsabilidade da Secretaria de Estado da
Infraestrutura – SIN, a qual designará técnico para acompanhamento, supervisão e recebimento dos documentos.
Este profissional será o interlocutor junto à empresa e providenciará os contatos necessários.
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3.3. A cada etapa do trabalho entregue para apreciação, a SIN se reserva o direito dos justes necessários
para o atendimento às Normas da construção e as leis vigentes. A SIN informará à CONTRATADA, em tempo hábil,
através de documento escrito, a decisão de modificação dos produtos em análise, para que não haja atraso na
execução dos serviços.

3.4. O profissional designado para fiscalização é o  Engº Civil xxxxxxx, CPF xxxxxxxxxx, Matrícula nº
xxxxxxxx, CREA xxxxxxxxxx, lotado nesta Secretaria, para fiscalizar a obra cujo objeto é a reforma e ampliação da
Escola Estadual Professor Raimundo Silvino da Costa, localizado na Rua Joaquim Lolo, 370 Centro, CEP 59378-000,
São José do Seridó - RN.

4. CLÁUSULA QUARTA – GESTÃO CONTRATUAL

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.

4.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante. (art. 120, da Lei Federal n. 14.133/2021).

5. CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos, conforme art. 117, caput, da Lei n° nº 14.133, de 2021.

5.2. O Fiscal do Contrato é o responsável pelo gerenciamento do contrato, planejamento dos pedidos,
coordenação da execução contratual, comunicação com a CONTRATADA e elaboração das tratativas administrativas
necessárias a fiel execução do objeto contratual;

5.3. O servidor Eugênio Pacelli Cavalcanti, matrícula nº 24.54173-1, CPF nº 465.666.864-87, para exercer a
função de Gestor do Contrato, referente à reforma e ampliação da estrutura física, para atender demanda da Escola
Estadual Professor Raimundo Silvino da Costa.

5.4. O Fiscal do Contrato deverá auxiliar e orientar a Fiscalização do Contrato sempre que necessário,
visando a perfeita execução contratual;

5.5. O Fiscal do Contrato é o responsável pela fiscalização da execução contratual;

5.6. O Fiscal do Contrato será nomeado dentre os servidores da CONTRATANTE, por meio de Portaria, após
a formalização do Contrato;

5.7. O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
contratual, determinando, quando necessário, à regularização de falhas e/ou defeitos observados;

5.8. O fiscal de contrato fiscalizará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, conferindo as notas fiscais e as
documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação.
(Decreto Estadual nº 32.449, de 2023, art. 48, III);

5.9. O fiscal de contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, inclusive o controle do saldo e da vigência contratual, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e
Decreto Estadual nº 32.449, de 2023, art. 48, II);

5.10. O fiscal de contrato notificará formalmente a contratada quando forem constatados inadimplementos
contratuais, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema. (Decreto Estadual nº
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32.449, de 2023, art. 48, X);

5.11. O fiscal de contrato deverá observar ainda as regras relativas a sua atuação de que trata o Título IV,
Capítulo II, Seção IV, Subseção II do Decreto Estadual nº 32.449, de 2023.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO:

6.1. Será admitida a subcontratação, nos termos do Art. 122 da lei 14.133 de 1º de abril de 2021.

6.2. Será admitida a subcontratação, desde que previamente aprovada pela CONTRATANTE, não constitua
o escopo principal do objeto, e seja restrita ao limite máximo de 20% (vinte por cento) do valor do orçamento. A
empresa indicada pela CONTRATADA deverá, antes do início da execução dos serviços, apresentar documentação
que comprove sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica necessária, nos termos previstos
neste Edital.

6.3. A CONTRATADA originária deverá submeter à apreciação da CONTRATANTE o pedido de prévia
anuência para subcontratação, com a apresentação do(s) pretendente(s) subcontratado(s) e da respectiva
documentação, a qual deverá corresponder à exigida para habilitação nesta licitação.

6.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA
pela perfeita execução do contrato, cabendo-lhe supervisionar e coordenar as atividades da SUBCONTRATADA, bem
como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao
objeto subcontratado.

6.5. É vedada a subcontratação total dos serviços licitados, bem como daqueles considerados para efeito
de atestação da capacidade técnico-operacional e técnico-profissional.

6.6. A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE quanto à
qualidade técnica do projeto ou serviço prestado.

6.7. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se esta ou seus dirigentes mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante, ou com agente público que atue na licitação, fiscalização ou gestão do contrato, ou se forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

6.8. A licitante deverá apresentar:

6.9. a) Declaração, devidamente assinada por seu representante legal, atestando que não subcontratará
pessoa física ou jurídica que se enquadre nas hipóteses vedadas no item 4.6;

6.10. b) Declaração de que os diretores, responsáveis técnicos, sócios ou empregados da empresa
subcontratada não ocupam cargos comissionados no órgão ou entidade da Administração Pública Estadual
responsável pela contratação.

6.11. É vedado à licitante vencedora, durante a execução do contrato, subcontratar empresas que tenham
participado desta licitação e que tenham sido inabilitadas ou cujas propostas tenham sido desclassificadas.

6.12. Qualquer atividade objeto de subcontratação somente poderá ser iniciada mediante contrato firmado
entre a CONTRATADA e a SUBCONTRATADA, apresentação de todos os documentos exigidos e ciência formal do fiscal
do contrato.

6.13. Uma vez aprovada, a SUBCONTRATADA deverá emitir o documento de responsabilidade técnica de
execução, registrado no respectivo conselho profissional (CREA ou CAU), referente aos serviços por ela realizados.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR CONTRATADO

7.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

7.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

8.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.

8.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este
Projeto Básico.
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8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais.

8.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.4.1. O prazo de validade;

8.4.2. A data da emissão;

8.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

8.4.4. O período de prestação dos serviços;

8.4.5. O valor a pagar; e

8.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para a Contratante.

8.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

8.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos devidos órgãos para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital.

8.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

8.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao aos órgãos, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa e contraditório.

8.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto aos devidos órgãos.

8.13. É vedado o pagamento antecipado.

8.14. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu
quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias
vigente.

8.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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9. CLÁUSULA NONA – REAJUSTE (ART. 92, V)

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

9.2. Os preços contratuais serão reajustáveis após 01 (um) ano, contados a partir da data do orçamento
estimado. Após esse período poderão ser reajustados para cobrir flutuações no custo dos insumos, na proporção da
variação verificada no Índice Nacional de Custo da Construção Civil da Fundação Getúlio Vargas, no período de um
ano, e aplicado nos montantes dos pagamentos mensais, na forma da Lei, obedecendo à seguinte fórmula de
reajuste:

 

Onde:

R = valor do reajustamento procurado.

Pp = valor a preços iniciais contratuais, dos serviços executados a serem reajustados no mês.

I = valor do Índice Nacional de Custo da Construção Civil, código A0160868 da FGV (coluna 35), do mês da conclusão
dos serviços.

Io = valor do Índice Nacional de Custo da Construção Civil, código A0160868 da FGV (coluna 35), do mês da
apresentação da Proposta de Preços.

9.3. Caso o valor do índice não esteja disponível na data do cálculo do reajuste, utilizar será o índice
disponível e o cálculo do reajuste será corrigido no certificado de pagamento seguinte.

9.4. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da contratada, os reajustes serão calculados até as
datas contratuais do evento gerador do faturamento.

9.5. O reajuste será realizado por apostilamento.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

10.1. O Contrato terá vigência pelo período de 300  (trezentos) dias consecutivos, conforme cronograma
físico-financeiro em anexo, sendo contado a partir da emissão da ordem de início dos serviços, sendo prorrogável na
forma da Lei de Licitações 14.133/21.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PRAZO DE EXECUÇÃO

11.1. O prazo de execução das obras será de 240 (duzentos e quarenta) dias, contados, do recebimento da
Ordem de Serviço, podendo haver prorrogação nos casos do art. 133, da Lei 14.133/21 e suas alterações;

11.2. As obras devem iniciar até 10 (dez) dias consecutivos após o recebimento da Ordem de Serviço, sob
pena de aplicação de multas;

11.3. O prazo máximo para a execução de obras e serviços de engenharia objeto do Edital e o prazo para
início de sua contagem são aqueles constantes das Condições Específicas de Licitação conforme Edital;

11.4. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas
as demais cláusulas do Contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, nas condições
previstos nos artigos 130, 131, 132 e 133, da Lei 14.133/21 e suas alterações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)
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12.1. Informamos que os recursos destinados à realização da despesa especificada no presente processo,
encontram-se alocados no Orçamento Geral do Estado, conforme especificação abaixo:

 

Informação Orçamentária

Informamos que os recursos destinados a realização da despesa encontram-se previstos no Orçamento
Geral do Estado-OGE/2025, em:

1. Unidade Orçamentária: 12 363 0302 3307;

Fonte: 0.5.00 - Recursos não Vinculados de Impostos;

Programa de Trabalho/Subação: 330701 - Nova Escola Potiguar;

Natureza de Despesa: 449051.02 - Obras e Instalações - Reforma, amplicações, benfeitorias ou
melhorias;

R$ 4.104.784,62 (quatro milhões, cento e quatro mil setecentos e oitenta e quatro reais e sessenta e
dois centavos)

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – MAPA DE RISCO

13.1. A Matriz de Risco, apresentada no Anexo III deste Contrato, é parte integrante do contrato e constitui a
ferramenta para a alocação dos riscos entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, bem como para a formalização da
definição do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato frente a eventos supervenientes.

13.2. O Mapa de Risco foi elaborado seguindo-se o Manual de Gestão de Riscos do TCU.

13.3. Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados no Mapa de Riscos, a CONTRATADA deverá, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, informar a CONTRATANTE sobre o ocorrido, contendo as seguintes informações mínimas:

a) Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua duração
estimada;

b) As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materialização do evento, quando
houver;

c) As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo estimado para que
esses efeitos cessem;

d) As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser cumpridas em razão do
evento; e,

e) Outras informações relevantes.

13.4. Após a notificação, a CONTRATANTE decidirá quanto ao ocorrido ou poderá solicitar esclarecimentos
adicionais a CONTRATADA. Em sua decisão a CONTRATANTE poderá isentar temporariamente a CONTRATADA do
cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo Evento.

13.5. A concessão de isenção não exclui a possibilidade de aplicação das sanções previstas na Cláusula
Décima Segunda deste instrumento contratual.

13.6. O reconhecimento pela CONTRATANTE dos eventos descritos na Matriz de Riscos que afetem o
cumprimento das obrigações contratuais, com responsabilidade indicada exclusivamente a CONTRATADA, não dará
ensejo a recomposição do equilíbrio econômico financeiro do CONTRATO, devendo o risco ser suportado
exclusivamente pela CONTRATADA.

13.7. As obrigações contratuais afetadas por eventos que não estejam previstos na Mapa de Riscos, deverão
ser comunicadas pelas partes em até 10 (dez) dias úteis, contados da data da ocorrência do evento.

13.8. As partes deverão acordar a forma e o prazo para resolução do ocorrido.

13.9. As partes não serão consideradas inadimplentes em razão do descumprimento contratual decorrente
dos eventos previstos no item 16.7.

13.10. Avaliada a gravidade do evento, as partes, mediante acordo, decidirão quanto a recomposição do
equilíbrio econômico financeiro do CONTRATO, salvo se as consequências do evento sejam cobertas por Seguro, se
houver.

13.11. O CONTRATO poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas as medidas para sanar os efeitos
foram tomadas e mesmo assim a manutenção do CONTRATO se tornar impossível ou inviável nas condições
existentes ou é excessivamente onerosa.
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13.12. As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações necessárias a fim de minimizar os
efeitos advindos dos eventos de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

14.1. A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de obedecer aos requisitos
previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, será proporcional ao desequilíbrio efetivamente suportado, cuja existência e
extensão deverão ser comprovados pela CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, conforme o caso, e darão ensejo à
alteração do valor do contrato para mais ou para menos, respectivamente.

14.2. A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato deve ser formalizado por meio de
Termo Aditivo.

14.3. O pleito da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte
interessada falhar em comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula, em especial nas seguintes
hipóteses:

14.3.1. A efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não restar comprovada e
quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada;

14.3.2. O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data anterior à licitação;

14.3.3. Não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos encargos suportados
pela parte interessada;

14.3.4. A parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração de seus próprios
encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibilidade de evitar a sua ocorrência;

14.3.5. A elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipótese já contemplada
nos critérios de reajuste previstos neste instrumento;

14.3.6. O evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária imputável à CONTRATADA,
quando o pleito houver sido apresentado por esta.

14.3.7. O equilíbrio econômico-financeiro do contrato deve ser considerado mantido sempre que atendidas as
condições do contrato e da matriz de ricos. Assim, caso se concretize algum evento previsto na matriz de riscos, as
partes não poderão solicitar o restabelecimento do equilíbrio para arcar com o ônus financeiro decorrente dos riscos
assumidos no contrato. Excepcionam-se, no entanto, as seguintes situações:

a) alterações unilaterais determinadas pela Administração;

b) aumento ou redução, pela legislação superveniente, dos tributos diretamente pagos pelo
contratado em decorrência do contrato.

15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV):

15.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

15.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

15.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas;

15.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro;

15.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

15.5.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento
direto;

15.5.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

15.5.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização
destes em atividades distintas daquelas previstas  no objeto da contratação e em relação à função específica
para a qual o trabalhador foi contratado;

15.5.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.
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15.5.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

15.5.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

15.5.7. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do
serviço e notificações expedidas;

15.6. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o
recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

15.6.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

15.6.2. Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

15.6.3. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório
de Registro de Imóveis;

15.6.4. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito
assegurado à Contratante no art. 119 da Lei nº 14.133/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor).

15.7. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art. 26, incisos I e II, da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

16.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas
neste Projeto Básico e em sua proposta;

16.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

16.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a
descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

16.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

16.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante as Fazendas Estadual, Federal e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

16.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à Contratante;

16.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.

16.8. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho.

16.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução
do empreendimento.

16.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

16.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
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16.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no prazo
determinado.

16.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

16.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

16.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

16.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

16.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na
legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

16.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

16.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021

16.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratante;

16.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações
aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

16.22. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas,
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa
que continuará a execução dos serviços.

16.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

16.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;

16.25. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no
órgão para a execução do serviço;

16.26. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à
execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico;

16.27. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos
assumidos;

16.28. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;

16.29. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidro sanitárias, elétricas e de comunicação.

16.30. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77
e 12.378/2010);

16.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

16.32. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos,
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.
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16.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento
contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou
com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo.

16.34. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio
Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos
seguintes termos:

16.34.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso;

16.34.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a CONTRATADA
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

16.34.2.1.  Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de
material para usos futuros;

16.34.2.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados
ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua
utilização ou reciclagem futura;

16.34.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;

16.34.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas
específicas.

16.34.2.5. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

16.34.2.6.  Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme
o caso, a contratada comprovará, periodicamente, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos
estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da
Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de
2004.

16.35. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

16.35.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria
para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites
máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação
correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

16.35.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da
comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 -
Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da
Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata;

16.36. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos
serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à
obra.

16.37. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais
documentos anexos;
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16.38. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto,
gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas
(ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.);

16.39.  No caso de execução de obra:

16.39.1. Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria profissional
abrangida no contrato bem como da legislação em vigor e não havendo na região Acordo, Dissídio ou Convenção
Coletiva relativa à categoria profissional abrangida no contrato, garantir os direitos trabalhistas, fixado em
regulamento de trabalho ou profissão de natureza similar da região mais próxima;

16.39.2. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios
ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados
da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos
relacionados ao exercício da atividade;

16.39.3. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das
penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo
não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do
contrato;

16.39.4. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

16.39.5. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratante, do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que
efetivamente participarem da execução do contrato;

16.39.6. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da fatura
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo quitação
das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento
das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços
objeto do contrato; 9.39.7. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a
categoria profissional;

16.40. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que formarão um conjunto de
documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e
devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer
impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la
em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas,
para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem
como sua aplicação correta nos trabalhos:

16.40.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos anteprojetos
constantes neste Projeto Básico e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o
detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas
mútuas interferências entre os diversos projetos;

16.41. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do
contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução
do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis
pela elaboração do Projeto Básico, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do
contrato, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços
contratados;

16.42. A empresa deve observar os requisitos de Sustentabilidade, devendo fundamentar-se no uso racional
de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material consumidos, bem
como a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo de energia. Sempre que possível
fazer uso de energia renovável. A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho
seguro das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme
legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os
resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
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17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos
termos abaixo:

17.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e
memória de cálculo detalhada.

17.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

17.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual,
quando for o caso.

17.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela equipe de
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

17.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais
que se fizerem necessários.

17.2.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a
ser encaminhado ao gestor do contrato.

17.2.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

17.2.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

17.2.5. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

17.2.6. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

17.2.6.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los
ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

17.2.6.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

17.2.6.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do
esgotamento do prazo.

17.2.7. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços,
obedecendo as seguintes diretrizes:

17.2.7.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

17.2.7.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

17.2.7.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

17.2.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das responsabilidades
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assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

17.2.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO ( ART. 92, XII E XIII):

18.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de
2021, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual,
em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

18.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante,
contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo
optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização
custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

18.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por
cento).

18.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do
art. 137 da Lei n. 14.133 de 2021.

18.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90
dias após o término da vigência contratual.

18.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

18.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

18.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

18.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

18.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela contratada, quando couber.

18.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
anterior, observada a legislação que rege a matéria.

18.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica, com
correção monetária.

18.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

18.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.

18.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

18.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que
for notificada.

18.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

18.12. Será considerada extinta a garantia:

18.12.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

18.12.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação.

18.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
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18.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no neste
Projeto básico e no Contrato.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ( ART. 92, XIV)

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que:

19.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada, que:

19.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

19.2.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.2.3. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

19.2.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou

19.2.5. Dar causa à inexecução total do contrato;

19.2.6. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

19.2.7. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

19.2.8. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.2.9. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

19.2.10. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

19.2.11. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

19.2.12. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

19.2.13. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

19.2.14. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

19.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA
as seguintes sanções:

19.3.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos
para o serviço contratado;

19.3.2. Multa de:

19.3.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

19.3.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de
inexecução parcial da obrigação assumida;

19.3.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de inexecução total da obrigação assumida;

19.3.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

19.3.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo
de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato.

19.3.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.

19.3.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

19.4. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3 e 16.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

19.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 
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19.6. Também ficam sujeitas às penalidades, as empresas ou profissionais que:

19.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

19.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

19.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

19.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

19.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.

19.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

19.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

19.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

19.11.1. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Estado, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa do Estado e cobrados judicialmente.

19.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o
Estado ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

19.13. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (dias) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

19.14. Todas as penalidades deverão ser obrigatoriamente registradas no SICAF.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

20.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
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20.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

20.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

20.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

20.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

20.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

20.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

20.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

20.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

20.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

20.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

20.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

20.7.3. Indenizações e multas.

20.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º
14.133, de 2021).

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS ( ART. 92, III)

21.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis, Leis e Decretos do Estado do Rio Grande do Norte e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES

22.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:

23.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração
ou de aceitação expressa.

23.2. As partes deverão cumprir o Decreto Estadual nº 34.196/2024, que estabelece diretrizes para a
adoção de mecanismos de integridade nas contratações públicas no âmbito estadual.

23.3. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

23.4. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

23.5. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

23.6. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.

23.7. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
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23.8. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

23.9. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

23.10. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.

23.11. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

23.12. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

23.13. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

23.14. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO

24.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em
atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – FORO (ART. 92, §1º)

25.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de ...... para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DOS ANEXOS

I - PROJETO BÁSICO

II - CARTA PROPOSTA E PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS (LOTE ÚNICO)

III - MAPA DE RISCO

 

Natal-RN, 03 de março de 2026.

 

____________________________________
Representante legal do CONTRATANTE

 

 

_________________________________
Representante legal do CONTRATADO

 

TESTEMUNHAS:

 

ANEXO – II

MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇOS
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Secretaria de Estado da Infraestrutura/SIN
BR 101 Km 0, Centro Administrativo Natal - RN
 
Licitação: CONCORRÊNCIA N° XX/2026
Objeto: XX

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S. nossa Proposta de Preços relativa à licitação em
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por qualquer erro ou omissão que venha a ser verificada na sua
preparação.

O preço total desta proposta é de R$ _____________ (____________________), com base na data de
apresentação dos documentos de habilitação e proposta de preços, conforme preços unitários constantes da Planilha
de Orçamento.

Anexo está o cronograma físico-financeiro da obra.

Declaramos que em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para
perfeita execução das obras, inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos, mão-de-obra especializada ou
não, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Social Trabalhista,
Previdenciária, da Infortunística do trabalho e responsabilidade civil por qualquer dano causado a terceiros ou
dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o
que for necessário para a execução total e completa das obras civis e das obras complementares, bem como nosso
lucro, conforme projetos e especificações constantes do Edital, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito
regressivo em relação a Secretaria de Estado da Infraestrutura/SIN

Comprometemo-nos a executar os eventuais serviços não constantes do Edital, mas inerentes à
natureza das obras contratadas. Estes serviços serão pagos por orçamento elaborado pela nossa empresa, e
aprovado pela Secretaria de Estado da Infraestrutura/SIN, antes da execução dos mesmos.

O prazo de execução total das obras é de XXXX dias consecutivos a partir do dia seguinte ao
recebimento da Ordem de Serviço (conforme cronograma físico-financeiro anexo).

O prazo de validade desta proposta é de xx (xxxxxxx) dias consecutivos a contar do dia da apresentação
dos documentos de habilitação e propostas. Acompanham a nossa Proposta de Preço os documentos previstos neste
Edital, bem como todos os demais julgados oportunos para perfeita compreensão e avaliação da proposta.

Utilizaremos os equipamentos e as equipes técnicas e administrativa que forem necessárias para a
perfeita execução das obras, comprometendo-nos, desde já, a substituir ou aumentar a quantidade dos
equipamentos e do pessoal, desde que assim o exija a fiscalização da Secretaria de Estado da Infraestrutura/SIN, para
o cumprimento das obrigações assumidas.

Na execução das obras, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas brasileiras
ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as recomendações e instruções da
fiscalização da Secretaria de Estado da Infraestrutura/SIN, assumindo, desde já a integral responsabilidade pela
perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as normas mencionadas nos projetos executivos.

 

Atenciosamente,
(Local e Data) Carimbo,

Nome e assinatura do representante legal:

Carteira de Identidade (número e órgão expedidor)

 

ANEXO – III

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 02, DE 16 DE SETEMBRO DE 2009,

CONCORRÊNCIA N° 90002/2026
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Secretaria de Estado da Infraestrutura/SIN
BR 101 Km 0, Centro Administrativo Natal - RN
 
Licitação: CONCORRÊNCIA N° 90002/2026
Objeto: XX
 
(representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº e do CPF nº , como representante

devidamente constituído de (identificação do licitante), inscrita no CNPJ nº , doravante denominado (□ Licitante), para
fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal
Brasileiro, que:

 

a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente (pelo □
Licitante ), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada,
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da
presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da
abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la

 

(Local e Data)
 

_______________________________________
Carimbo, nome e assinatura do representante legal:

 

 

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7 DA CF - QUE ATENDERÁ, NA DATA
DA CONTRATAÇÃO AO ARTIGO 5º C E SE COMPROMETE A NÃO DISPONIBILIZAR EMPREGADO COM VEDAÇÃO

PREVISTA NO ARTIGO 5º D, LEI FEDERAL Nº 6.019/1974;

 

Eu,___________________________________________________, RG n ° ___________________, CPF n
°_____________________ DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante (Razão social), interessado em participar da
Concorrência nº _/_, Processo n °__________________:

 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto
no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal.

 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação deste Edital.

 

c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho; e
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d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não disponibilizar
empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei Federal nº 6.019/1974, com
redação dada pela Lei Federal nº 13.467/2017.

 

(Local e Data)
 

_______________________________________
Carimbo, nome e assinatura do representante legal:

 

ANEXO V

CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

 

 

 

CONCORRÊNCIA N º 90002/2026

PROCESSO N º ____________________

Certifico para os devidos fins, que a empresa,(razão social), representada pelos
representante(s)xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador da cédula de identidade, xxxxxxxx, orgão emissor//UF, e
representante(s) xxxxxxxxxxxxxxxxxxx compareceu no local aonde serão realizados os serviço (objeto da licitação) .

 

.(Local e data).

____________________________________

(nome completo, assinatura e cargo do funcionário da SIN responsável por acompanhar a visita)
 

____________________________________
(Nome completo, assinatura e qualificação do proposto da licitante)

 
 
 

ANEXO VI
 

DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA
 

Eu,_____________________________________, portador do RG nº_________________ e do
CPF____________________ nº , na condição de representante legal de (nome empresarial), interessado em
participar da concorrência nº 0xx/2026, Processo n° , DECLARO que o licitante não realizou a visita técnica prevista
no Edital e que, mesmo ciente da possibilidade de fazê-la e dos riscos e consequências envolvidos, optou por
formular a proposta sem realizar a visita técnica que lhe havia sido facultada.

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá
pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer
prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações sobre os
locais em que serão executados os serviços

 

.(Local e data).
 

____________________________________
(Nome completo, assinatura e qualificação do proposto da licitante)

 

ANEXO VII

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES
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VII.1

DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Eu, ___________________________________________________, RG N° ___________________, CPF
N°_____________________ DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante (Razão social), interessado em participar
da Concorrência nº _/_, Processo n° __________________cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos
no instrumento convocatório.

 

 

(Local e data).
 

___________________________________
(Nome/assinatura do representante legal)

 
 
 
 

VII.2

 

DECLARAÇÃO ASSINADA POR PROFISSIONAL HABILITADO DA ARÉA CONTÁBIL, QUE ATESTE O ATENDIMENTO PELO LICITANTE
DOS ÍNDICES ECONÔMICOS PREVISTOS NESTE EDITAL

 

Eu, ___________________________________________________, RG n ° ___________________, CPF n
°_____________________ DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante (Razão social), interessado em participar da
Concorrência nº _/_, Processo n ° __________________atende os índices econômicos previstos neste edital maiores
que 1 (um) abaixo citados:

 

1. Índices de Liquidez Geral (LG)

 

2. Solvência Geral (SG)

 

3. Liquidez Corrente (LC)

 

4. Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor da proposta
inicial.

 
(Local e data).

 
_______________________________________

 
   

(Nome/assinatura profissional da área contábil)
 
 
 

 

 

VII.3
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DECLARAÇÃO QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS​

 

Eu, ___________________________________________________, RG n ° ___________________, CPF n
°_____________________ DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante (Razão social), interessado em participar da
Concorrência nº _/_, Processo n °__________________ declara de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes.

(Local e data).
 

_______________________________________

 

(Nome/assinatura do representante legal)

 

 

VII.4

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO

 

 

..............................................., inscrita no CNPJ sob o nº ..........................., sediada na Rua ...........,
nº......., bairro ...................., CEP...................., Cidade/UF ............. por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)
................................., portador(a) da Cédula de Identidade nº ................, inscrito(a) no CPF sob o nº
............................, DECLARA que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de
empresa pública e de sociedade de economia mista de qualquer órgão da administração pública.

 

 

Natal/RN, ___ de_____________ de ______

 

_______________________________________

(assinatura do representante legal do Licitante)

 

VII.5

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA PARA FINS DE AVALIAÇÃO DE INTEGRIDADE, NOS TERMOS DO
DECRETO ESTADUAL Nº 34.196/2024, QUE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL PODERÁ REALIZAR O
TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS DA LICITANTE QUE VIER A SER CONTRATA, DOS SEUS SÓCIOS,
ADMINISTRADORES, REPRESENTANTES LEGAIS E TERCEIROS POR ELA INDICADOS, OBSERVADA A LEI FEDERAL Nº
13.709/2018 (LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD)

 

 

..............................................., inscrita no CNPJ sob o nº ..........................., sediada na Rua ..........., nº......., bairro

...................., CEP...................., Cidade/UF ............. por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)

................................., portador(a) da Cédula de Identidade nº ................, inscrito(a) no CPF sob o nº

............................, DECLARA ciência e concordância para fins de avaliação de integridade, nos termos do decreto
estadual nº 34.196/2024, que a administração pública estadual poderá realizar o tratamento de dados pessoais da
licitante que vier a ser contrata, dos seus sócios, administradores, representantes legais e terceiros por ela indicados,
observada a lei federal nº 13.709/2018 (lei geral de proteção de dados - lgpd)
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                                                                                                                        VII.6

DECLARAÇÃO COMPROVANDO DO PREENCHIMENTO DA COTA DE APRENDIZES PREVISTA NO ART. 429 DO
DECRETO   LIE 5.452, DE 1943,(CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO - CLT), EM CONFORMIDADE COM A LEI
FEDERAL Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 (LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - LGPD);

 

..............................................., inscrita no CNPJ sob o nº ..........................., sediada na Rua ..........., nº......., bairro

...................., CEP...................., Cidade/UF ............. por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)

................................., portador(a) da Cédula de Identidade nº ................, inscrito(a) no CPF sob o nº

............................, DECLARA que preenche a cota de aprendizes prevista no art. 429 do decreto-lei 5.452, de 1943
(consolidação das leis do trabalho – clt), em conformidade com a lei federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (lei
geral de proteção de dados pessoais – lgpd);

 

                                                                                                                          VII.7

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E

PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, PREVISTAS EM LEI E EM OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS​

 

..............................................., inscrita no CNPJ sob o nº ..........................., sediada na Rua ..........., nº......., bairro

...................., CEP...................., Cidade/UF ............. por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)

................................., portador(a) da Cédula de Identidade nº ................, inscrito(a) no CPF sob o nº

............................, DECLARA o cumprimento da lei federal 8.213, de 24 de julho de 1991, que em seu artigo 93
estabelece a obrigatoriedade de preenchimento no quadro de funcionários da empresa com 100 ou mais
empregados, com beneficiários reabilitados ou com pessoas com deficiência,

 

VII.8

 

a) Declaração, devidamente assinada por seu representante legal, atestando que não
subcontratará pessoa física ou jurídica que se enquadre nas hipóteses vedadas no edital;

..............................................., inscrita no CNPJ sob o nº ..........................., sediada na Rua ..........., nº......., bairro

...................., CEP...................., Cidade/UF ............. por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)

................................., portador(a) da Cédula de Identidade nº ................, inscrito(a) no CPF sob o nº

............................, DECLARA não subcontará pessoa física ou jurídica que se enquadre nas hipóteses vedadas, se esta
ou seus dirigentes mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante, ou com agente público que atue na licitação, fiscalização ou gestão do
contrato, ou se forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

b) Declaração, de que os diretores, responsáveis técnicos, sócios ou empregados da empresa
subcontratada não ocupam cargos comissionados no órgão ou entidade da Administração Pública
Estadual responsável pela contratação.

..............................................., inscrita no CNPJ sob o nº ..........................., sediada na Rua ..........., nº......., bairro

...................., CEP...................., Cidade/UF ............. por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)

................................., portador(a) da Cédula de Identidade nº ................, inscrito(a) no CPF sob o nº

............................, DECLARA os diretores, responsáveis técnicos, sócios ou empregados da empresa subcontratada
não ocupam cargos comissionados no órgão ou entidade da Administração Pública Estadual responsável pela
contratação.

 
 

 

Referência: Processo nº 00410015.000200/2026-82 SEI nº 39726352
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